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MOÇÃO CONGRATULATÓRIA Nº 103/2025

Divinópolis, 12 de novembro de 2025.

Exmo. Ver. Israel da Farmácia

Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis,

O vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa 

Excelência, depois de ouvido o soberano plenário, que seja concedida uma MOÇÃO 

CONGRATULATÓRIA ao Programa “Cidade Voluntária”, a ser entregue em reunião 

especial, no dia 18 de novembro, homenageando toda a equipe de voluntariados que 

fazem de Divinópolis uma cidade mais justa, humana e acolhedora para todos.

JUSTIFICATIVA

O programa "Cidade Voluntária" de Divinópolis foi instituído por meio da Lei 

Ordinária Municipal nº 8.973, de 2022. 

A lei formalizou a criação de uma iniciativa de incentivo ao voluntariado no 

município,  estabelecendo  diretrizes  para  a  promoção  e  coordenação  de  ações 

voluntárias.  O  programa  visa  estimular  o  espírito  de  solidariedade  e  fortalecer  a 

colaboração  entre  o  governo,  organizações  não  governamentais  (ONGs)  e  a 

sociedade civil.

O Programa se baseia na crença de que por meio da união, da empatia e da 

solidariedade, é possível transformar realidades, promover esperança e construir uma 

sociedade mais justa, humana e acolhedora para todos.

Entre as diversas ações realizadas, destacam-se os bazares beneficentes, cujos 

lucros são integralmente revertidos para entidades que necessitam de apoio. Cada 
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evento representa não apenas uma ação social,  mas também um gesto de amor e 

comprometimento com o bem comum.

Essa importante iniciativa é fruto de uma parceria entre o governo municipal, 

empresas  privadas  e  pessoas  físicas  que  acreditam  no  poder  transformador  do 

voluntariado e na força de quem doa tempo, talento e coração para fazer a diferença.

Entre os principais objetivos do Cidade Voluntária estão: articular ações entre 

diversos setores da sociedade, fomentar o engajamento cidadão, promover projetos 

colaborativos e integrar informações sobre instituições que desenvolvem atividades 

voluntárias no município.

Com entusiasmo e organização, o grupo segue firme na missão de transformar 

pequenos  gestos  em  grandes mudanças.  Contado  hoje  com  a  seguinte  equipe  de 

voluntariados:

1 -  Sandra Maria Teodora Amaral

2 - Selma Aparecida Azevedo

3 - Fabiana Castro de Oliveira

4 - Sandra Riquelme Dornelas

5 - Maria Gorete Batista dos Santos

6 - Ana Maria Lopes Rezende 

7 - Stefany Martins Amaral 

8 - Maria José Coelho Rios 

9 - Denize Santos Lara 

10 - Luciana Sbampato

11 - Marlene  Elvira de Brito

12 - Célia Regina Rocha 

13 - Helena Auxiliadora Salgado

14 -Arlete Cristina da Silva 

15 -Rosângela Mourão

16 -Sandra P.S.Cabral

17 -Elaine Pinheiro Oliveira

18 -Raquel Jota Lopes de  Azevedo

O Cidade Voluntária é, acima de tudo, uma rede de solidariedade que inspira e 

prova, a cada ação, que juntos podemos construir  uma Divinópolis mais humana, 

solidária e repleta de esperança. 

Vereador Matheus Dias 
Assinatura digital.
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